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Designa os membros para compor o Colegiado do curso de
Graduação de Engenharia de Energia, grau bacharelado.

O DIRETOR DO INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE TECNOLOGIA, INFRAESTRUTURA E TERRITÓRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-O DIRETOR DO INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE TECNOLOGIA, INFRAESTRUTURA E TERRITÓRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-
AMERICANAAMERICANA, nomeado pela Portaria n° 284/2021/GR no uso das atribuições legais, considerando a delegação de competência conferida pela Portaria nº
275/2020/GR, o Decreto nº 9.759, de 11 de abril de 2019, no uso de suas atribuições, e o que consta no processo nº 23422.002690/2024-51, RESOLVE:

 

Art. 1ºº Designar os membros para constituírem o Colegiado do Curso de graduação de Engenharia de Energia, grau bacharelado, nos termos da Resolução
COSUEN Nº 007/2014, que terá a seguinte composição:

Presidente:

Fabyo Luiz Pereira

Representação Docente

Ricardo Morel Hartmann - titular
João Manoel Lenz Vianna da Silva – titular
Jorge Javier Gimenez Ledesma – titular
Luis Evelio Garcia Acevedo – titular
Manuel Salomon Salazar Jarufe – titular
Rodrigo Delfim Guarizi – titular
Walber Ferreira Braga – titular

Representação Discente:

Milva Elizabeth Vega – titular
Luan Carlos Covalski Cozer – titular
Matheus Lewitzki da Silva – 1º suplente
David Alejandro Molina Somoza – 2º suplente
Carolina Schenatto Bertin – 3º suplente
Samira Beatriz Ribeiro Cirilo de Oliveira – 4º suplente
 

Art. 2º As atribuições e funções estão dispostas na Resolução COSUEN Nº 007/2014;

Art. 3º O mandato terá vigência de dois anos, a contar da data da publicação no Boletim de Serviço.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviços.

LEONARDO DA SILVA ARRIECHE

Portaria nº 4/2024/Ilatit, com publicação no Boletim de Serviço nº 35, de 22 de Fevereiro de 2024.


